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INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CURSO SITUAÇÃO

876886 Ana Caroline dos Santos Gomes 210140 - FONOAUDIOLOGIA DEFERIDO

876801 Carlito Silva de Jesus Filho 881140 - INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NÃO INTERPÔS RECURSO

876893 Carlos Rodrigo Azevedo Paciencia 481120 - ABI - LÍNGUA ESTRANGEIRA NÃO INTERPÔS RECURSO

876740 Caroline Ferreira da Silva 385120 - PEDAGOGIA MANTIDO INDEFERIMENTO

876838 Davi Adonis Santos Silva 885140 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GESTÃO SOCIAL NÃO INTERPÔS RECURSO

876733 Ellen Barbara dos Santos Nunes 314140 - SECRETARIADO EXECUTIVO NÃO INTERPÔS RECURSO

876825 Evellym Neiva Silva 382140 - DIREITO NÃO INTERPÔS RECURSO

876900 Jaiane Lima Santos 881140 - INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NÃO INTERPÔS RECURSO

876862 José Caetano dos Santos Neto 881140 - INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO MANTIDO INDEFERIMENTO

876932 Leonardo Caio Alakija Conceição 112140 - CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO NÃO INTERPÔS RECURSO

876809 Marilia Pereira Almeida 481120 - ABI - LÍNGUA ESTRANGEIRA NÃO INTERPÔS RECURSO

876930 Natiele Bispo dos Santos 385120 - PEDAGOGIA NÃO INTERPÔS RECURSO

876738 Rayane Guerra Sobral 306120 - ABI - CIÊNCIAS SOCIAIS DEFERIDO

876724 Rayane Maira Santos Silva 891140 - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO NÃO INTERPÔS RECURSO

876845 Tauany de Souza dos Santos 316130 - ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO

RESULTADO DOS RECURSOS DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SISU - SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA

 3ª CHAMADA 2023.2

Os(As) candidatos(as) cotistas deverão cumprir as demais fases obrigatórias da matrícula (análise de renda, heteroidentificação e/ou perícia médica), segundo a modalidade de classificação,

conforme cronogramas, convocações e demais informações publicadas no sítio https://ingresso.ufba.br/                                                                                                                                                                                       

OBS: Constatada, a qualquer tempo, falsidade ou irregularidade insanável na documentação apresentada para a matrícula, ou verificando-se que, efetivamente, o estudante não teria direito a ela,

a UFBA procederá ao cancelamento da mesma, sem prejuízo das demais ações cabíveis. (Art. 5º do Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação).    

Os(As) candidatos(as) deverão cumprir as demais fases da matrícula conforme cronogramas, convocações e demais informações publicadas no sítio https://ingresso.ufba.br/     

O resultado abaixo refere-se exclusivamente à análise em 1ª instância dos recursos contra o resultado final da análise de documentos encaminhados até o dia 15/08/2023.

CANDIDATOS(AS) COM SITUAÇÃO MANTIDO INDEFERIMENTO

O(a) candidato(a) indeferido(a) em 1ª instância terá seu processo analisado pelo Conselho Acadêmico de Ensino (CAE). Acompanhe o andamento

em www.sipac.ufba.br e busque por seu nome na aba “processo”.

CANDIDATOS(AS) COM SITUAÇÃO DEFERIDO

O(a)candidato(a) deferido(a) impetrou recurso administrativo no prazo e obteve acolhimento da documentação. A inscrição em componentes curriculares foi realizada pela

Coordenação de Atendimento e Registros Estudantis – CARE em 2023.2, de forma online , para os candidatos que obtiverem deferimento em todas as etapas obrigatórias,

conforme a modalidade de classificação. O candidato deverá acessar o site www.ingresso.ufba.br para obter orientações do acesso ao portal do aluno. Não é necessário o

candidato entrar em contato, devendo apenas aguardar as informações que serão publicadas no site.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

CANDIDATOS(AS) COM SITUAÇÃO NÃO INTERPÔS RECURSO

O(a) candidato(a) não impetrou recurso administrativo no prazo definido em edital de matrícula e foi desclassificado(a).


